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PODER EXECUTIVO 

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de João Lisboa, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, 

é uma publicação da entidade da 

Administração Direta deste Município, sendo 

referida entidade inteiramente responsável 

pelo conteúdo aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

João Lisboa poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: joaolisboa.ma.gov.br. Para 

pesquisa por qualquer termo e utilização de 

filtros, acesse joaolisboa.ma.gov.br/diario As 

Consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 
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TERCEIROS 

 

PREFEITURA DE JOÃO LISBOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com sede e foro na cidade de 

João Lisboa - MA na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, neste ato representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. Marcos 

Venício Vieira Lima, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 61354196-0 SSP-MA e do CPF nº 

839.110.903-82, nomeado por meio da Portaria nº 046, de 02 de Janeiro de 2017, no uso da atribuição que lhe confere o 

Decreto Municipal nº 054, de 13 de Dezembro de 2017, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na 

forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2020 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 

19.12.2019, Processo Administrativo nº 04.019/2019, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e 

qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto 

Municipal nº 054/2017, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição eventual e futura de combustível na bomba, conforme Anexo I do Edital 

do Pregão Presencial nº 018/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 

 

2.1. Do quantitativo 

 

ITEM OBJETO QTD ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
QTD ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

1 GASOLINA COMUM 400.000 2.000.000 

2 ÓLEO DIESEL B S500 253.000 1.265.000 

3 ÓLEO DIESEL B S10 78.000 390.000 

 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na proposta 

 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. 
DESCONTO 

PERCENTUAL 

P. UNT. C/ 

DESCONTO 
P. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LT 400.000 4,69 5,30% 4,44 1.776.000,00 

2 ÓLEO DIESEL B S500 LT 253.000 3,95 5,30% 3,74 946.220,00 

3 ÓLEO DIESEL B S10 LT 78.000 3,99 5,30% 3,77 294.060,00 

TOTAL 3.016.280,00 

 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

 

CNPJ/MF nº: 05.797.837/0001-27 
Razão Social: CENTER CAR AUTO POSTO 

EIRELI 

Endereço: Av. Pedro Neiva de Santana s/n Lotes 01 e 02, 

Loteamento Eldorado Maranhão do Sul João Lisboa - MA 
CEP: 65.922-000 

Telefone: (99) 3535-2870 Fax: 

Endereço Eletrônico: centercarautoposto@gmail.com Representante: Alessandro Mello de Azevedo 

RG nº 065097772018-6 Órgão Expedidor/UF: SESP-MA CPF nº 002.684.195-90 

 

2.4. Órgãos Participantes 

 

Secretaria Municipal de Administração e Modernização, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social 
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2.5. Do quantitativo por órgão participante 

 

ITEM OBJETO SEMAD SEMED SEMUS SEMAS 

1 GASOLINA COMUM 120.000 120.000 120.000 40.000 

2 ÓLEO DIESEL B S500 70.000 100.000 55.000 28.000 

3 ÓLEO DIESEL B S10 8.000 70.000 -  -  

 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 21.01.2020, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional 

e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal nº 054, de 13 de Dezembro de 2017. 

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do 

licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 018/2019 - CPL, que 

é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 

fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura de Contrato, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 018/2019 - CPL. 

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os fornecedores que 

tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo 

estabelecido pelos órgãos participantes. 

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do contrato 

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a executar o 

fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento 

contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por 

ordem de classificação, os demais fornecedores. 

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP; 

6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do SRP, não 

podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 

6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de preços sobre a 

pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de 

Referência e no Edital do Pregão Presencial nº 018/2019 - CPL. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO 

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. João Lisboa (MA), 21 de Janeiro de 2020. Marcos Venício Vieira Lima - Presidente da CPL 
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EXTRATOS DE ADITIVOS  

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE J OÃO LISBOA 

EXTRATO DO CONTRATO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 07.01.19/201 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: COMÉRCIO 

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS 

R. G. LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO 

EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL 

DE LIMPEZA.  CLÁUSULA PRIMEIRA -  

DO OBJETO.  O presen te  termo ad i t i vo  tem 

co mo objeto  a  ad ição  de 2 5% (vin te  e  c in co  

por  cen to)  do  valo r  do  cont ra to  f i rmado  

en t re  as  p ar t es  em 07/0 1/2019 ,  conforme  

Art. 65, Inciso II, § 1º da Lei 8.666/1993.  

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO V ALOR 

ADITIV ADO. Pelo  presen te  te rmo ad i t i v o ,  

f i ca  ad i t i vado  o  Contrato  em 25% (vin t e  e  

c inco  por  cen to)  do  seu  valor  o r ig inal ,  

sendo  o  valo r  to ta l  do  ad i t ivo  de R$ 3.650,51 

(três mil, seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e um 

centavos) .  CLÁUSULA TERCEIRA -  DA 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E  

EMPENHO. As  despesas  deco rren tes  da  

ad ição  correrão  à  conta  dos  seguin tes  

recurso s:  08.244.0005.2-127 – Manutenção das 

Políticas da Assistência Social –  3 .3 .90 .30  –  

Mate r i a l  de  Consu mo.  CLÁUSULA 

QUARTA –  DO FUNDAMENTO LEGAL.  O 

presen te  t ermo ad i t i vo  decor re  d e  

au tor i zação  do  P re fe i to  Municipal  da  

c idad e de  Jo ão  Li sboa e  encont ra  amparo  

legal  no  a r t i go  57  da Lei  n . º  8 .666/93 .  

Ainda,  cons iderando  a  re levância  do  

pr incip io  da e fi c i ênci a  ad minis t ra t i va ,  b em 

co mo o  pr in cip io  da econo micidad e do  

preço  acord ado  no  cont ra to  co mo condiçõ es  

mai s  van tajo sas  pa ra  o  Municíp io  de João  

Li sboa –  MA.  CLÁUSULA QUINTA –  DA 

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS.  F icam 

rat i f icadas  as  demai s  c l áusu las  e  condições  

es t abe lecidas  no  cont ra to  in ic ia l ,  f i rmado  

en t re  as  par t es .  REGÊNCIA:  LEI Nº  

10 .520/02 .  JOÃO LISBOA (MA),  06  DE 

DEZEMBRO DE 2019  –  MARIA DO 

ESPÍRITO SANTO PEREIRA DA SILVA – 

Secretária Municipal de Assistência Social.  

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE J OÃO LISBOA 

EXTRATO DO CONTRATO TERCEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 07.08.01/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: R. L. 

GUIMARÃES. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE IP (INTERNET 

PROTOCOL) DEDICADO FULL DUPLEX QUE 

SUPORTE APLICAÇÃO TCP/IP COM ACESSO VIA 

FIBRA ÓPTICA A REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a  

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 

entre as partes em 07/08/2017, nos termos previstos em 

sua CLÁUSULA QUARTA. CLÁUSULA SEGUNDA 

- DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, 

fica prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 

LEGAL. O presente termo aditivo decorre de 

autorização do Prefeito Municipal da cidade de João 

Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º 

8.666/93. Ainda, considerando a relevância do 

princípio da eficiência administrativa, bem como o 

princípio da economicidade do preço acordado no 

contrato como condições mais vantajosas para o 

Município de João Lisboa – MA. CLÁUSULA 

QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. REGÊNCIA: LEI Nº 10.520/02. JOÃO 

LISBOA (MA), 19 DE DEZEMBRO DE 2019 – 

EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA – Secretário 

Municipal de Administração e Modernização. 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE J OÃO LISBOA 

EXTRATO DO CONTRATO SEGUNDO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 30.04.02/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: M & G 

ENGENHARIA LTDA. OBJETO: SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente 

termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência do Contrato firmado entre as partes em 

30/04/2018, nos termos previstos em sua Cláusula 

Quarta. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica 

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 

LEGAL. O presente termo aditivo decorre de 

autorização do Prefeito Municipal da cidade de João 

Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º 

8.666/93. Ainda, considerando a relevância do 

princípio da eficiência administrativa, bem como o 

princípio da economicidade do preço acordado no 

contrato como condições mais vantajosas para o 

Município de João Lisboa – MA. CLÁUSULA 

QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666/93. JOÃO 

LISBOA (MA), 19 DE DEZEMBRO DE 2019 – 

JOAQUIM MADEIRA NETO – Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano. 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE J OÃO LISBOA 

EXTRATO DO CONTRATO SEGUNDO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 12.06.01/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: CCLB 

TOPOGRAFIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

OBJETO: SERVIÇOS DE 

GEORREFERENCIAMENTO (LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 

GEORREFERENCIADO). CLÁUSULA PRIMEIRA - 
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DO OBJETO. O presente termo aditivo tem como 

objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 12/06/2018, nos termos 

previstos em sua Cláusula Quarta. CLÁUSULA 

SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente 

termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 

até 31/12/2020. CLÁUSULA TERCEIRA – DO 

FUNDAMENTO LEGAL. O presente termo aditivo 

decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade 

de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da 

Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando a relevância do 

princípio da eficiência administrativa, bem como o 

princípio da economicidade do preço acordado no 

contrato como condições mais vantajosas para o 

Município de João Lisboa – MA. CLÁUSULA 

QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. REGÊNCIA: LEI Nº 10.520/02. JOÃO 

LISBOA (MA), 19 DE DEZEMBRO DE 2019 – 

EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA – Secretário 

Municipal de Administração e Modernização. 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE J OÃO LISBOA 

EXTRATO DO CONTRATO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 23.01.242019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: JORNAL O 

PROGRESSO LTDA. OBJETO: SERVIÇO DE 

PUBLICAÇÕES DOS ATOS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL EM JORNAL DE 

CIRCULAÇÃO REGIONAL. CLÁUSULA 

PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo aditivo 

tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 

Contrato firmado entre as partes em 23/01/2019, nos 

termos previstos em sua Cláusula Quarta. CLÁUSULA 

SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente 

termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 

até 31/12/2020. CLÁUSULA TERCEIRA – DO 

FUNDAMENTO LEGAL. O presente termo aditivo 

decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade 

de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da 

Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando a relevância do 

princípio da eficiência administrativa, bem como o 

princípio da economicidade do preço acordado no 

contrato como condições mais vantajosas para o 

Município de João Lisboa – MA. CLÁUSULA 

QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. REGÊNCIA: LEI Nº 10.520/02. JOÃO 

LISBOA (MA), 19 DE DEZEMBRO DE 2019 – 

EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA – Secretário 

Municipal de Administração e Modernização. 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE J OÃO LISBOA 

EXTRATO DO CONTRATO SEXTO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2909005/2015 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: ÁGUA VIVA 

POÇOS ARTESIANOS LTDA. OBJETO: 

CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO E 

ESTRUTURA DE PÉ DE CAIXA D’ÁGUA NOS 

POVOADOS: CENTRO DOS CARLOS, CAPEMBA 

D’ÁGUA, BOM LUGAR, VILA TIBUCIO E FOLHA 

LARGA, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

JOÃO LISBOA - MA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a 

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 

entre as partes em 29/09/2015, nos termos previstos em 

sua Cláusula Oitava. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica 

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 

LEGAL. O presente termo aditivo decorre de 

autorização do Prefeito Municipal da cidade de João 

Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º 

8.666/93. Ainda, considerando a relevância do 

princípio da eficiência administrativa, bem como o 

princípio da economicidade do preço acordado no 

contrato como condições mais vantajosas para o 

Município de João Lisboa – MA. CLÁUSULA 

QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666/93. JOÃO 

LISBOA (MA), 19 DE DEZEMBRO DE 2019 – 

WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS 

SOUSA – Secretária Municipal de Saúde. 

 

EXTRATO DE DISPENSA  

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA – MA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

002/2020 A Secretária Municipal de Saúde de João 

Lisboa MA, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 

8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada 

pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o presente extrato: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO e-SUS-

AB PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO, 

BEM COMO ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, 

TREINAMENTO TÉCNICO E CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL PARA O USO E MANUSEIO DO 

REFERIDO SISTEMA DE INFORMAÇÃO E 

OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO AO CENTRO DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS (CPD) DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO 

LISBOA – MA. CONTRATADO: V S DO 

NASCIMENTO INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.200,00 (doze mil e 

duzentos reais). VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. II da Lei 

8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa 

(MA), 28 de janeiro de 2020. WILKA GABRIELLE 

DE VASCONCELOS SOUSA – Secretária Municipal 

de Saúde. 
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Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  

g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do email enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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